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LEI No 147/2025 

Autoriza a abertuia de Credito Adicional Suplementar 

JURANDIR BARBOSA DE MQRAIS, Prefeito Municipal de Nova 7 . 
Alianca, Estado de SAo Paul O, usaido das atribuices ue iheso bnferidas 

or let.. 	 • 	 . 	. ................................................................................. o.il 

e 

...

eu 

......... 

FAç0 SABER uc 	rMuñicip3l .pro 	sancibnoe proinulgo 	 t 

a seguinte Iei: 

I ARTIGO 1 0.  -Ti6a o Podei [\cLuo\o. ataorizado a abrir, na Contabilidad'da Piéfeitura 
Ii unicip4redos \ die on us Suplementar no valor total de R$ 400.000;oO 

emconforrndade cbrn art' 41; niso Ida Lei 
Federal n°. 4.32O!1 coin a eguinte clssificac10 orcamentária: 
02 	PREJ+1 F t I R \.MUNICIPAL 
02.09 	Sertiii Mwiicipalde EducaçoCultura, Eport. 

C ukura, Lpoite e Lazer 	 . 
27 	L)iortoeLazer 
27.812 	Desporto Co?nunitário 	 : 
27.812.001.6.,  Gestão em AcOes Culturais, Esportivas ede Lazer 
27.812.0016.2060.0000-ManutençoEsportes 	 ,.•. 
Ficha- 176 - R$ 400.000,00 	 F 

4.4.90.5 1.00 -Obras e InstalacAp 	. 
0.02.00 100.1 00-i Ministério do Desenvolvimento Regional 

F 	- 

ARTIGO 2° - A co6rtura dos er6ditdsádiciona1 suplementar de 4ue.tratao 
artigo anterior, sero cobertos mediante o excesso de arrecadaç -vincÜladb 
ao junto a Secretari de Desenvolvimento Regiora1, -cohvêpiô n.° 
101987/2022, reformao Ginási dsportes. 

ARTIGO 3°- Esta Lei'entrará em vigor na data de sua ublicaçâo. 

Nova 

JU NDIRBARB'E5A DE MbRAIr 
PrefeitoMu4icipal 	\ 

	

F- 	 5 

Registrado e em seguida publicàdo por-afixacao em lugar de costume. 
Vanderlei Passarini 
Diretor de Finanças 


